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Fica acrescido o inciso X ao §1º do Art. 8º, do Substitutivo Integral nº 1, Projeto de Lei nº 1399/2023 (Mensagem

nº 84/2023), que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2024 e dá outras

providências”, com a seguinte redação:

Art. 8º (...)

§1º (...)

X – programações orçamentárias, dentro do Orçamento Mulher, para implantação

da “Sala Lilás” (ponto de apoio multiprofissional às mulheres vítimas de violência

doméstica e sexual), nas Regionais da POLITEC.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo fazer constar na LOA de 2024 dentre as ações prioritárias finalísticas a

implantação da “Sala Lilás” (ponto de apoio multiprofissional às mulheres vítimas de violência doméstica e

sexual), nas Regionais da POLITEC.

A “Sala Lilás” tem a finalidade de proporcionar um local de acolhimento e suporte às mulheres e crianças

vítimas de violência durante os exames periciais junto a POLITEC. Os atendimentos no local são realizados 24

horas por dia por equipes formadas por peritos oficiais médico legistas, psiquiatras forenses, enfermeiras e

psicóloga.

O espaço serve como um ponto de apoio multiprofissional às mulheres vítimas de violência doméstica e sexual,

para que elas sejam atendidas de forma priorizada, separada dos agressores, em um ambiente mais acolhedor.

O primeiro espaço com este propósito foi implantado na região metropolitana recentemente, no Plantão

Metropolitano da Perícia Oficial e Identificação Técnica, no Jardim Universitário em Cuiabá.

Assim, entendemos que a implantação da “Sala Lilás” nas Regionais da POLITEC do interior é uma medida

extremamente necessária, a fim de disponibilizar um atendimento de forma priorizada às mulheres vítimas de
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violência doméstica e sexual daquelas regiões.

Pelos motivos acima justificados solicito aos meus pares que aprovem a presente Emenda, tendo em vista que

trata de assunto de extrema relevância e de interesse público notório. (db)

 

Sala de Reunião das Comissões em 22 de Agosto de 2023

 

Fabio Tardin - Fabinho
Deputado Estadual
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